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INDICACAO N° 30/2024 Denumecado. 0 320t

Excelentissima Senhora Presidente da Egrégia Camara Municipal de
Itatiaiucu/MG,

O Vereador que a presente subscreve, vem com o mais elevado respeito e
acatamento na forma do artigo 275, do Regimento Interno, indicar ao Excelentissimo
Senhor Prefeito Municipal, que o Executivo Municipal encaminhe a esta Casa
Legislativa Projeto de Lei que Institui o Programa de Reeducacdo de Agressor de
Violéncia Doméstica e Familiar, em que estabeleca diretrizes para a criacdo do
programa no ambito do Municipio de Itatiaiucu.

JUSTIFICATIVA

A criagdo de centros de educacéo e de reabilitacio para o agressor”’, que visa
a instrucéo e recuperacao do agente violento.

E de suma importancia que estes centros sejam realmente criados, pois a
violéncia doméstica é ciclica (Qque tende a se repetir) e sé tera fim com o devido
tratamento do agressor. Ressalta-se ainda que o agressor, por muitas vezes, é o Unico
provedor financeiro da familia, e quando é afastado do ambito familiar, a mulher e seus
filhos padecem, favorecendo, assim, que a vitima se torne ainda mais fragil e “aceite” o
agressor novamente em seu lar.

Ocorre também que o agressor, em alguns casos, pode necessitar de
tratamento médico e ou psicolégico para curar suas enfermidades, sendo as mais
comuns no ambito de violéncia domeéstica, o usuario de substancias psicoativas e o
alcoolismo.

Dessa forma, deixar de prestar o devido atendimento médico é o mesmo que
nao reabilitar. Cada vez mais o Direito torna-se multidisciplinar e, devido a esse motivo,
e imprescindivel que os centros de educagdo e reabilitagéo estejam interligados com
outros ramos de assisténcia, com o proposito de assegurar um tratamento adequado

s

e eficaz ao agressor, para que esse possa ser reinserido na sociedade e, até
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mesmo, se for a vontade dos interessados, retornar ao lar.

A importancia de se trabalhar com o agressor mesmo antes de que o mesmo
seja julgado e condenado, se da pelo fato de que no inicio do ciclo de violéncia, as
reincidéncias das agressées e problemas costumam a ser maiores, pelo fato de que
uma rusga surgiu na vida daquelas pessoas e que se nado houver um
acompanhamento desde logo, a tendéncia é a reincidéncia.

E, por se tratar de um momento de crise, a medida protetiva da vitima, bem
como se houver a medida que obrigue o agressor a frequentar estes grupos de apoio,
todas estas forcas levariao ao estanque da violéncia que se iniciou, prevenindo assim
que algo mais grave como os feminicidios venham a ocorrer, incrementando o ciclo de
violéncia contra a mulher.

Diante do exposto, contamos com a aquiescéncia do Chefe do Poder Executivo.

Sala das Sessées, em 27 de maio de 2024,
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MOISES GUSTAVO DA CUNHA
Vereador
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